EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA ____ VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE xxxxxx

xxxxx, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido em xxx, portador do RG xxx, inscrito no CPF sob nº xxx, com CTPS nº xxx, xx, PIS nºxxx, filho de xxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx, e-mail xxxxx, por meio de seu advogado e procurador que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, ajuizar a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
pelo rito xxxxxx
Com fundamento nos artigos 840 da CLT e 319 do CPC aplicado subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, em desfavor de

xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxx, localizada residente e domiciliado na Rua xxxxxxx, e-mail xxxxx pelos motivos de fato e de direito que seguem:

1. DO AJUIZAMENTO 100% DIGITAL 

O Reclamante ratifica o registro no sistema pelo Juízo de 100% Digital e aproveita para requer expressamente o processamento na forma do Juízo 100% Digital e resignação da audiência por videoconferência. 

Respeitosamente, termos em que pede deferimento.
2. DA JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante não possui condições de demanda, sem sacrifício do sustento próprio, pois xxxxx (ex.: informar se está desempregado ou recebe abaixo de 40% do teto da previdência).

Nesses termos, respeitosamente junta declaração de hipossuficiência (anexa xx) e solicita a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, com fundamento no inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e do artigo 790, §3º da CLT.
3. INFORMAÇÕES INICIAIS DO CONTRATO DE TRABALHO

O Reclamante foi admitido pela Reclamada em xxxxxx na função de xxxxxx para trabalhar em xxxxxxx, recebendo a última remuneração de R$ xxxx até a data xxxx quando foi demitido sem justa causa.
Nessa Reclamação Trabalhista, faz pedido do pagamento de xxxxxx e xxxxx.
4. DAS VERBAS SALARIAIS E RESCISÓRIAS

O reclamante foi dispensado sem justa causa, não tendo recebido as verbas rescisórias pertinentes. 
Fazendo jus portanto às férias proporcionais acrescidas de 1/3 (art. 7º, XVII, CF), 13º salário (Lei 4.749/65) e FGTS acrescido da multa de 40% (Lei 8.036/90) e do aviso prévio (art. 7º, XXI, CF e art. 487, CLT).

5. GUIA DE SEGURO DESEMPREGO OU INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE

De acordo com a lei 7.998/90, o empregado terá direito ao seguro desemprego sempre que dispensado sem justa causa e comprove ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada. 

Com efeito, o pagamento indenizado é devido sempre que o regular recebimento se tornar impossível pela falta de entrega das guias necessárias, nos termos do que orienta a Súmula 389 do Colendo TST:

Súmula nº 389 do TST - SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR NÃO LIBERAÇÃO DE GUIAS (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 210 e 211 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 I - Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a lide entre empregado e empregador tendo por objeto indenização pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego. (ex-OJ nº 210 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000) II - O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização. (ex-OJ nº 211 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

Desta forma, requer a condenação da reclamada em emitir guia para a obtenção do seguro-desemprego e, não cumprido no prazo para recebimento, subsidiariamente, seja condenada a reclamada ao pagamento de indenização correspondente ao valor de xx parcelas do seguro desemprego, avaliadas, cada uma, com base na média das 3 últimas remunerações do Reclamante (vide cálculo prévio em anexo) no valor de R$ xxxxxxxx, totalizando o valor preliminar de xxxxxxxx.

6. DA MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não existindo controversa em relação ao pagamento das verbas rescisórias, em caso de não pagamento das verbas na audiência, requer a condenação na multa do art. 467 da CLT.

7. multa do Art. 477 da CLT

Outrossim requer a condenação ao pagamento da multa do §8º do art. 477 da CLT pelo não pagamento das verbas rescisórias no prazo do 6º do referido artigo.

8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Requer o deferimento dos honorários de sucumbência em termos de 15% incidente sobre o total deferido, nos termos do art. artigo 791-A e parágrafos da CLT.

9. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS

Diante do exposto, requer a procedência da ação nos seguintes termos: 

a) concessão da Justiça Gratuita ao Reclamante.
b) condenação da primeira Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias, incluindo aviso prévio indenizado, 13º salário proporcionais, férias acrescidas de 1/3 integrais e férias proporcionais, FGTS acrescido da multa de 40%, além da expedição de guias para requerimento do seguro desemprego (ou indenização correspondente) .......................................................................................R$xxxxxxx 
c) condenação na multa do art. 467 da CLT............R$ xxxxx

d) condenação da multa do §8º do art. 477 da CLT ...............................................................................................................R$ xxxxx
e) condenação da primeira reclamada ao pagamento de 15% de honorários de sucumbência...............................................................R$ xxxx
Requer a notificação (citação) das Reclamadas para que compareçam à audiência que for designada e, querendo, apresentem suas defesas, sob pena de revelia e efeitos da confissão.

Protesta em provar as alegações por todos os meios de prova em Direito admitidos, em especial, prova documental, testemunhal e depoimento pessoal da Reclamada e outras mais que se fizerem necessárias, e que desde já ficam requeridas.

Dá-se a causa o valor de R$ xxxxxx.

Requer considere tal valor da causa somente para efeito de definição do rito processual, não sendo definido como limite para apuração das importâncias das parcelas objeto da condenação, em liquidação de sentença. 

Termos em que

Pede deferimento.

local, data
OAB/xxxxx
